
























  
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 

 
 
PREGÃO N. 053/2018 

PAE N. 21.928/2018 

 

 

A empresa SENFFNET LTDA apresentou pedido de impugnação ao 
edital do Pregão n. 053/2018, cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada 
no fornecimento de cartão alimentação, na modalidade cartão eletrônico, no valor 
correspondente a R$ 30.500,00 de crédito. 

 
Requer a empresa, em síntese, o acolhimento da impugnação para 

alteração do instrumento convocatório para excluir-se a possibilidade de apresentação de 
proposta com taxa de serviços negativa por entender que tal previsão afronta as normas 
referentes ao PAT – Programa de Alimentação do Trabalhador, especificamente, a Portaria 
MTE n. 1.287/2017. 

 
Examinados os argumentos apresentados, cumpre resgatar a 

motivação para a presente contratação, constante do Projeto Básico anexo ao edital: 
“Aquisição de gêneros alimentícios, a fim de possibilitar o fornecimento de lanches, 
refrigerantes e sucos, em conformidade com a Portaria TRESC P n. 192/2016”. 

 
A mencionada Portaria (disponível em http://www.tre-sc.jus.br/e-

docsweb/documento/edoc870416/portaria_pres_2016_192.pdf) trata do fornecimento de 
lanches, em caráter eventual, para os Juízes deste TRESC, os representantes do Ministério 
Público que atuam perante o Tribunal e para servidores participantes de eventos de 
capacitação promovidos pela Escola Judiciária Eleitoral de Santa Catarina (EJESC).  

 
Salvo melhor entendimento, o objeto da portaria deste Tribunal não 

constitui programa de alimentação do trabalhador a que aludem a Lei n. 6.321/1976, o 
Decreto n. 5/1991 e a Portaria MTE n. 3/2002. 

 
“Art 2º Os programas de alimentação a que se refere o artigo anterior 

deverão conferir prioridade ao atendimento dos trabalhadores de baixa 

renda e limitar-se-ão aos contratados pela pessoa jurídica beneficiária. 

 

 Art 3º Não se inclui como salário de contribuição a parcela paga in natura , 

pela empresa, nos programas de alimentação aprovados pelo Ministério do 

Trabalho”. [Lei n. 6.321/1976] 

 

“ Art. 2º Para os efeitos do art. 2º da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, os 

trabalhadores de renda mais elevada poderão ser incluídos no programa de 

alimentação, desde que esteja garantido o atendimento da totalidade dos 

trabalhadores contratados pela pessoa jurídica beneficiária que percebam 

até 5 (cinco) salários-mínimos. 

 

Art. 3º Os programas de alimentação do trabalhador deverão propiciar 

condições de avaliação do teor nutritivo da alimentação. 

 

Art. 6º Nos programas de alimentação do trabalhador, previamente 

aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, a parcela 



  
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 

 
 

paga in natura pela empresa não tem natureza salarial, não se incorpora à 

remuneração para quaisquer efeitos, não constitui base de incidência de 

contribuição previdenciária ou do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 

nem se configura como rendimento tributável do trabalhador”. [Decreto n. 

5/1991] 

 

“Art. 1º O Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), instituído pela 

Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, tem por objetivo a melhoria da situação 

nutricional dos trabalhadores, visando a promover sua saúde e prevenir as 

doenças profissionais. 

 

Art. 10. Quando a pessoa jurídica beneficiária fornecer a seus trabalhadores 

documentos de legitimação (impressos, cartões eletrônicos, magnéticos ou 

outros oriundos de tecnologia adequada) que permitam a aquisição de 

refeições ou de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais, o 

valor o documento deverá ser suficiente para atender às exigências 

nutricionais do PAT”. [Portaria n. 3/2002] 

 
Como se pode verificar pela leitura dos dispositivos trazidos à 

colação, o fornecimento eventual de lanches aos Juízes desta Corte, mediante a aquisição de 
gêneros alimentícios por meio de cartão alimentação, não se insere no programa de 
alimentação do trabalhador disciplinado pela legislação mencionada, não estando, portanto, 
submetido às regras da Portaria MT n. 1.287/2017, que vedou às empresas prestadoras a 
cobrança de taxas de serviço negativas às empresas beneficiárias do Programa de Alimentação 
do Trabalhador. 

 
Sobre a possibilidade de apresentação de proposta com taxa de 

serviço negativa, o Tribunal de Contas da União, em seu Acórdão n. 1.556/2014 – Segunda 
Câmara, entendeu que tal situação não implica em violação do disposto no art. 44, § 3º, da Lei 
de Licitações, por não estar caracterizada, a priori, a inexequibilidade da proposta. 

 
Assim, considerando que o objeto da presente licitação não constitui 

hipótese do programa de alimentação do trabalhador, como mencionado anteriormente, 
decide esta Pregoeira não dar provimento à IMPUGNAÇÃO apresentada pela empresa 

SENFFNET LTDA, tendo as disposições contidas no edital do Pregão n. 053/2018 obedecido à 
legislação vigente. 

 
Florianópolis, 25 de junho de 2018. 

 

 

Heloísa Helena Bastos Silva Lübke 
Pregoeira designada para o Pregão TRESC n. 053/2018 


